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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU N" 020t2024

o lNsrrruro »r rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Nq 3.785 de 24 de.Julho de 2012, e alteração dada
pela Lei N'4438 de 16 de janeiro de 2017 expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Marnilda Pereira Sá

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊxcl.l: Estrada do Brasileirinho, km 06, SÍtio
Agroecológico Santa Rita, no 5.232, Distrito ll. Manaus-AM. CEP. 69.007-410

CNPJ/CPF: 5í 3.031.402-68 lNscRrÇÃo EsrADU.aL:

Forr: (92) 99363-0914 F.{x: ----------------------

REcTSTRoNoIPAAM: 1012.3709 PRoccssoNs:00354712022-38

LocAlrzÂÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada do Brasileirinho, km 06, Sítio Agroecológico
Santa Rita, no 5.232, Distrito ll. Manaus-AM.

ArrvrDADE: Criadouro de Abelhas Silvestres Nativas Sociais para fins de
comercializaçâo de colmeias, partes, produtos e para consumo.

cATECoRTA: Comercial.

FTNALTDADE: Produção de mel, produção de pólen, extração de própolis, polinização
agrícola, educação ambiental, multiplicação de colônias.

PoRrE: Entre 50 e 199 colônias

EsrÉc rr:s: Melipona seminigra (08), Melipona intenupta (32). Metipona lateralis (02),
Melipona fulva (02), Scaptotigona polysticta (02), Duckeola ghilianii (02),
Frieseomelitta tichocérata (18), Tetragona goeftei (01), Plebeia minima (03), Tigona
cilipes (02), Tetragonisca angustula (01).

PR^zo DE vALrDroE: 04 Anos.

.\lcnç:io:
. Esta Lice[ça é composta de ll restrições e/ou condições coDstâDtes no verso, cüjo não

cumprimento/ateldimetrto sujeitará â sua invalidaçlo e/ou as petralidades previstas em normss.
. Esta Licençâ n:Io comproya rlem substitui o documeoto de propriedade, d€ posse or de domínio do

imóvel.
. Esta Licençâ deve permanecer na localizâção da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRTÇoEs E/ou coNDrÇÕrs oo vALTDADE DESTA LrcENÇA - N' 020t2024

l. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 003547 I 2022-38.

2. Esta Licença é vii{ida apenas para a atividade e finalidades constantes na mesma,
devendo qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.

3. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

4. Proteger a fauna conforme o estabelecido na Lei no 5.197 167 .

5. Esta Licença não permite a captura de abelhas silvestres nativas.
6. O uso irregular desta implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na

legislaçào.
7. As colônias deverão'ter uma marcação sequencial nas câixas para cada espécie, e nâo

poderá ser repetida no caso de morte da colônia.
8. Quando do pedido de renovação desta LAU o meliponicultor deverá apresentar um

relatório simplificado do plantel informando os óbitos e o quantitativo atual de cada
espécie.

9. Quando do pedido de renovação desta LAU o meliponicultor deverá apresentar um
relatório simplificado informando a quantidade por espécie de colônias comercializadas
e doadas com a identif,rcação do nome e CPF do comprador/receptor.

10. No caso do meliponicultor atingir o número de 200 colônias, deve solicitar alteração
do poÍe do empreendimento apresentando documentos pertinentes.

11. Atender, tempestivamente. as solicitações resultantes da análi§e do Cadastro
Ambiental Rural - CAR do imóvel


